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LEI Nici 2791/2022 

    

AI.tera a Lei n° 2/04, de 19 de julho de 2021, que 
disft3e sobre as Diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária para o exercício de 
9022 e dá outras providências. 

Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu,  WALTER  
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipai.  

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná, n0  z4'?  
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Art.  1° Ficam alterados os §§10  e 40  do  Art.  33 da 
Lei n°2/04, de 19 de julho de 2021, que passa a vigorar com as seguintes redações:  

"Art. 13 

.4,622.22P..22 22 ,Y W26,  2226122.6da 232. 2,42.2 

I" 0 piso nerthli1710 de vencimentos dos 

servidores úNfr municipais efetivos, 

uil s.ki tatAJS temporários, aposentados 

pensionistas, da administração direta 

indireta do Município de Sarandi e do Poder 

Legislativo Municipal, será fixado por Lei 
„ 	„ 

; .tirkbf,IP  rte, oasa no valor do saldrio- 

frthrimo vigente no  pal's,  acrescido do 

percentual  dc  5,75% (cinco vírgula setenta e 

cinco por c-_ -to), arredondando seu valor para 

mais  ern  havendo casas decimais, a partir de 

01 de  Janeiro de 2022- 

4C OC 2 2 2 2 	2 2 2 C4 2 R OR 	Ri  if se ocrORIR  Cf  21 	CC R le Ot :4 OR RR  

Fica o Poder Legislativo Municipal 

autorizado, mediante Lei especifica, a atualizar 

monetariamente os subsídios do prefeito, vice-

prefeito e -os secretários municipais,  corn  

base no percentual do índice Nacional de  
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Prego ao Consumidor INPC de janeiro de 

2021 a dezembro de 2021 ou de outro índice 

que venha substituNo, incidindo sobre os 

subsídios do mês de dezembro de 2021, para 

viger no exercício -4A 2022, a partir de 01 de 

janefro, de conformidade  corn  o Artigo 40, da 

Lei Municipal n° Z 636, de 09/10/2020."  (NR) 

Art.  20  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação,  corn  efeito retroati-vo a 01 de Janeiro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de janeiro de 2022. 

- 
o 
	 , 

WALtER VOLPA 
Prefeito Municipai  

LE N° 2791/2022 	 Página  2 de 2 



20/01/2022 13:40 Município de Sarandi

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/09437CEF/03AGdBq26Q-Xwe4QOCKuYh4cTyHMN8W1HmKSxsDwnWKhBKIM5W-3HaimLdW… 1/1

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE SARANDI


GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 2791/2022



Altera a Lei nº 2.704, de 19 de julho de 2021,
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração
e execução da Lei Orçamentária para o
exercício de 2022 e dá outras providências.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal.
 
Art. 1º Ficam alterados os §§ 1º e 4º do Art. 33 da Lei nº
2.704, de 19 de julho de 2021, que passa a vigorar com as
seguintes redações:
 
“Art. 33 ……………………………
……………………………
§ 1º O piso mínimo de vencimentos dos servidores públicos
municipais efetivos, contratados temporários, aposentados e
pensionistas, da administração direta e indireta do Município
de Sarandi e do Poder Legislativo Municipal, será fixado por
Lei Municipal, com base no valor do salário-mínimo vigente
no país, acrescido do percentual de 5,75% (cinco vírgula
setenta e cinco por cento), arredondando seu valor para mais
em havendo casas decimais, a partir de 01 de janeiro de 2022.
……………………………
§ 4º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado, mediante
Lei específica, a atualizar monetariamente os subsídios do
prefeito, vice-prefeito e dos secretários municipais, com base
no percentual do índice Nacional de Preço ao Consumidor –
INPC de janeiro de 2021 a dezembro de 2021 ou de outro
índice que venha substituí-lo, incidindo sobre os subsídios do
mês de dezembro de 2021, para viger no exercício de 2022, a
partir de 01 de janeiro, de conformidade com o Artigo 4º, da
Lei Municipal nº 2.636, de 09/10/2020.” (NR)
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeito retroativo a 01 de janeiro de 2022.
 
PAÇO MUNICIPAL, 18 de janeiro de 2022.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal 
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